
                
                 
 
 

 
LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 04 DE OUTUBRO DE 2017  

Cópia extraída de fls. 01 do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 338/17) 

(VEREADORA RUTE COSTA – PSD) 
 
Autoriza recarga dos cartões bilhete 
único em farmácias, drogarias, casas 
lotéricas, bancas de jornal, bares e 
restaurantes.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 04 de outubro de 2017, 

decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Ficam autorizadas as farmácias, drogarias, casas lotéricas, 

bancas de jornal, bares e restaurantes localizados no município de São Paulo a 
recarregar os cartões bilhete único.  

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua promulgação. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 05 de outubro de 2017. 
 
 
 

 
MILTON LEITE 

Presidente 
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